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CAMARA MUNICIPAL

Santa Maria da Boa Vista
PERNAMBUCO

LET we  1.039 /91
IENTA: D& denominagBo a Ruas, Avenidas e Tre=
vessa e d4 outraes providéncias.

Fago saber que & Cémara lMunicipal de Vereadores
de Santa llaria da Boa Vista, aprovou e eu sanciono & seguinte !
Leis

Art, 12 - Ficam denominadas e identificadas '
através de placas as Ruas, Avenides e Travessas, localizadss nos
Bairros Sensdor Peulo Pessoa Guerra e Santa Luzia, conforme des-
criminag@o que se segue: |
BAIRRO SENADOR PAULC PESSOA GUERRA
Rua Jutef: - Partindo da Rua Coripds até & Rua Santa Rosa;

Rua Cerafbas: - partindo de Rue Jutaf até a Rue Santa Ritaj

Rua Agude Saco IIt=- partindo da Rue Jutaf até a Rua Senta Rita;

Rua Urimemam: - partindo da Rua Pref. Raimundo Cpimbra Filho até
a Rua Senador Nilo de Souza Coelho:

Rue Vermelhos: - partindo da Rua Jutef atg-a Rua Projeto Carafbas

Rua Lagoa Grande: - partindo da Rua Pref. Raimundo Coimbra Filho

até o riacho Baixa do Teixeira;

Rua Coripds: - partindo da Rua Pref., Reimundd Coimbre Filho, até
& Avenida Senador Nilo de Souza Coelhcs

Rua Projeto Carsibas: # partindo da Rue Santa Luzia, até a Rua

Urimamams

Trav, Areel: - partindo da Rua Cersfbes, até a Rua Sante Cecilia

Trav, Caigara: - partindo da nua Cerafbes até aluae Santa Cecflie

Trave Cupira:s - partindo da Rue Vermelhos, até a Rua Urimamem;

Trav. Serrotes- partindo da Rua Vermelhos, até a Fua Urimamem;

Treve. Inhenhum:-pertindo da Rua Saente Luzia, até a Rua Coripds;

Treve. Temaquius: -partindo da Rua Santa Luzia, até a Rua Coripds

BAIRRO SANDA IUZIA.

Rua da Amjzade: - partindo da margem da Lagoa, até a Rua Piedade
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CAMARA MUNICIPAL

Santa Maria da Boa Vista
PERNAMBUCO

LEI N¢  1.039 /91
{ENTA: D& denominagBo a Ruas, Avenidas e Tre=
vessa e d4 outres provideéncias.

Fago saber que & Cémara Municipal de Vereadores
de Santa laria da Boa Vigta, aprovou e eu sanciono a seguinte
Leis

Art, 1?2 - Ficam denominadas e identificadas !
através de places as Ruas, Avenides e Travessas, localizadas nos
Bairros Sensdor Peulo Pessoa Guerra e Santa Luzia, conforme des-
criminag@o que se segue |
BAIRRO SENADOR PAULOC PESSOA GUERRA
fua Jutef: - Partindo da Rua Coripds até & Rus Santa Rosa;

Rua Cerafbas: - partindo de Rue Jutaf até a Rue Santa Ritaj

Rua Acgude Saco II:- partindo da Rue Jutaf até a Rua Santa Rite;

Rua Urimemanm: - partindo da Rua Pref, Raimundo Cgimbra Filho até
a8 Rue Senador Nilo de Souza Coelho:

Rus Vermelhos: - pertindo da Rua Jutef até-a Rua Projeto Carafbas

Rua Legoa Grande: - partindo da Rua Pref. Raimundo Coimbra Filho

até o riacho Baixa do Teixeira;

Rua Coripds: - partindo da Rua Pref, Reimundd Coimbre Filho, até
& Avenida Senador Nilo de Souza Coelhc;

Rua Projeto Car=fbas: # partindo da Rua Santa Luzia, até a Rua

Urimamams

Trav, Areel: - partindo da Rua Cerefbes, até a Rua Senta Cecilia

Trav, Caigara: - partindo da nua Cerafbes até alue Santa Cecflie

Trave. Cupira:s - partindo da Rue Vermelhos, até a Rua Urimamem;

Trav. Serrote:~ partindo da Rua Vermelhos, até a Rua Urimemam;

Trav. Inhanhum:-pertindo da Rua Sante Luzia, até a Rua Coripds;

Trave. Temequius: -partindo da Rua Santa Luzia, até a Rua Coripds

BATIRRO SANRA LUZIA.

Rua da Amjzade: - partindo da mergem da Lagoa, até a Rua Piedade
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CAMARA MUNICIPAL

Santa Maria da Boa Vista
PERNAMBUCQO

Rua da Paz: - partindoda margem da Lagoe, até a Rua da Fiedade;
Rue da Alegria: - partindo da margem da Legoa, 2té a Rua da
Piedades
Rue da Piedade: - partindo da BR 428, até a iv. da Liberdade;
Rua da Vitdria: - partindo da BR 428, até a Rua Justiga;
Rua do Sossego: - Partindo da Av. Liberdade até a iAv. Projetada
Rus da Verdade: - partindo da Av, Iiberdade, até a Av,Projetada
Rue da UniBo: - partindo da Av. Liberade, até & Rus do Perdfos
Rua da Pelididadet - partindo da Av, Liberdade, =tf = Rua do
Perdso;
Rua do Perdfo: - partindo do limite do Bairro, 2té a Pua do Sos
Segoj
Rua de Justga: - partindo da BR 428, até o limite do Bairro em
diregao do Bairro Flanalto;
4ve da Liberdade: = partindo de margem da Lagoa, até a Rua da
Justiga.
Art. 29 - Apresente Lei entrari em vigor ne da
ta de sus publicagso, revogadas s disposigles em contréirio. N
5S. da CéZmera Municipal de Santa laria da Boa'

Vista, 03 de Junho de 13991,
Maria Aéé%???%%??ﬁ%?Rﬂdrigues

SANCIONO A PRESENTE LEI SEM EMENDAS

OU VETOS, GABINETZ DO PREFEITO 1y ‘evia Helena Barb"sar
- o | 22 Secret :)

NICIPAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA, 05

DE JUNHO DE 1991.

.
A LEITE DE sf

Prefeito em exercicio.



